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‘Paty Bumbum’ e sócia são condenadas a sete anos de prisão 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Presidente do STF suspende proibição de exibição de especial de Natal 

do Porta dos Fundos 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu nesta 

quinta-feira (9) decisão de desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro (TJ-RJ) que havia determinado a suspensão da exibição do vídeo especial de Natal da produtora Porta dos 

Fundos na plataforma de streaming Netflix. “Não se descuida da relevância do respeito à fé cristã (assim como de 

todas as demais crenças religiosas ou a ausência dela)”, assinalou o ministro. “Não é de se supor, contudo, que 

uma sátira humorística tenha o condão de abalar valores da fé cristã, cuja existência retrocede há mais de dois mil 

anos, estando insculpida na crença da maioria dos cidadãos brasileiros”. 

Reclamação 

A decisão foi proferida na Reclamação (RCL) 38782, apresentada pela Netflix, onde a produção humorística foi 

lançada no início de dezembro. Após o lançamento, a Associação Centro Dom Bosco de Fé e Cultura ajuizou ação 

civil pública visando à proibição da veiculação do vídeo e a condenação da produtora e da plataforma ao pagamento 

de indenização por danos morais, com a alegação de ofensa à honra e à dignidade “de milhões de católicos 

brasileiros”. 

O pedido foi indeferido pelo juízo da 16ª Vara Cível do Rio de Janeiro e pelo desembargador plantonista do TJ-RJ, 

que, no entanto, determinou a inserção, no início do filme e nos anúncios sobre ele, de um aviso para informar que 

tratava de “sátira que envolve valores caros e sagrados da fé cristã”. Ontem (8), o relator do agravo de instrumento 
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da associação determinou a retirada do vídeo, com o argumento, entre outros, de que a medida seria conveniente 

para “acalmar ânimos”. 

Na reclamação ao Supremo, a Netflix sustenta que tanto a determinação de inserção de aviso quanto a suspensão 

da exibição do filme são incompatíveis com entendimentos firmados pelo STF no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130 e na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2404 sobre 

a inconstitucionalidade de qualquer tipo de censura prévia e de restrição à liberdade de expressão não prevista na 

Constituição (entre elas a obrigação de veiculação de aviso que não seja a classificação indicativa). 

Regime democrático 

Ao deferir a tutela de urgência para suspender as duas decisões, Toffoli lembrou que, em casos semelhantes (sobre 

a apreensão de livros na Bienal do Rio de Janeiro e a apresentação de cantora gospel no réveillon de Copacabana), 

consignou a liberdade de expressão, “condição inerente à racionalidade humana, como direito fundamental do 

indivíduo e corolário do regime democrático”. Segundo o presidente do STF, “a democracia somente se firma e 

progride em um ambiente em que diferentes convicções e visões de mundo possam ser expostas, defendidas e 

confrontadas umas com as outras, em um debate rico, plural e resolutivo”. 

Ainda de acordo com o ministro, o STF, na ADPF 130, afirmou, a respeito do tema da liberdade de expressão, a 

plenitude do seu exercício como decorrência da dignidade da pessoa humana e como meio de reafirmação ou 

potencialização de outras liberdades constitucionais. Esse entendimento foi reiterado em outras ocasiões, como a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4451, que discutia a veiculação de programas de humor envolvendo 

candidatos, partidos e coligações. 

Em relação à liberdade de crença, Toffoli assinala que, no julgamento da ADI 4439 (relativa ao ensino religioso nas 

escolas), o Supremo estabeleceu como premissas a voluntariedade da exposição ao conteúdo e a vedação de que 

o Poder Público favoreça ou hierarquize um grupo em detrimento dos demais. 

Leia a íntegra da decisão 

 

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Mantido bloqueio de R$ 198 milhões contra Andrade Gutierrez por irregularidades na reforma 

do Maracanã 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso em mandado de segurança da Andrade 

Gutierrez, com o qual a construtora buscava reverter o bloqueio de mais de R$ 198 milhões determinado pelo 

Tribunal de Contas do Rio de Janeiro (TCE/RJ) em razão de supostas irregularidades nas obras de reforma do 

complexo do Maracanã. Os ilícitos foram investigados na Operação Lava Jato. 

"Não é crível satisfazer à construtora e privar a população do Rio de Janeiro de verbas para saúde, educação, 

moradia, segurança e obras de drenagem para contenção de enxurradas. Assim, os alegados óbices formais 

apontados pela impetrante se afogam em meio à tempestade que desaba sobre o Rio de Janeiro", afirmou o relator 

do recurso, ministro Herman Benjamin. 

O bloqueio milionário, a incidir nos créditos que a Andrade Gutierrez tenha a receber do Estado do Rio de Janeiro, 

foi determinado também, de forma solidária, contra as construtoras Odebrecht e Delta. Segundo a corte de contas, 

a medida é necessária para a preservação do patrimônio público, que, em análise preliminar, teria sido lesado nas 
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obras de reforma do estádio para a realização da Copa das Confederações, em 2013, e da Copa do Mundo, em 

2014. 

Indícios de irregularidades 

A Andrade Gutierrez ajuizou mandado de segurança, mas o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve a decisão 

do TCE/RJ por considerar que havia indícios de irregularidades nos contratos e na execução das obras, o que 

justificaria a retenção do dinheiro em favor do interesse público.  

Por meio de recurso ao STJ, a Andrade Gutierrez alegou que o TCE/RJ não teria competência legal para determinar 

a retenção de seus créditos, necessitando de autorização judicial. Além disso, a construtora afirmou que não foram 

indicados os dispositivos legais que fundamentariam o bloqueio dos valores. 

Fiscalização dos contratos 

Segundo o ministro Herman Benjamin, ao determinar a retenção dos créditos, a corte de contas pautou-se pelos 

princípios da legalidade e da supremacia do interesse público, após fiscalização administrativa nos contratos e nas 

obras de todo o complexo do estádio do Maracanã. 

"A documentação acostada não permite concluir, de forma cabal e inequívoca, a verossimilhança da argumentação 

inicial da impetrante, mormente porque os atos do TCE decorreram de detalhado e cuidadoso trabalho de 

fiscalização das gigantescas obras realizadas no estádio Maracanã, apontando diversas irregularidades, tendo a 

impetrante (ao lado das outras empresas envolvidas na empreitada civil) participado de todo o procedimento 

administrativo verificador", apontou o relator. 

O ministro também lembrou que a própria construtora reconheceu a práticas de infrações em acordo de leniência 

firmado com o Ministério Público Federal. 

Povo espoliado 

De acordo com Herman Benjamin, o poder cautelar do Tribunal de Contas do Rio está respaldado em sua própria 

atividade-fim de promover a guarda das contas e dos recursos públicos, mantendo-os nos cofres da Fazenda até 

que a questão relativa à regularidade das obras seja definitivamente decidida. 

"Quando a corte de contas se vale do poder geral de cautela, isso não implica substituição da função jurisdicional. 

Constitui-se, em verdade, no instrumento que se destina a conferir eficácia final às manifestações estatais e 

encontra-se em consonância com a própria razão de existir daquele órgão, a fim de zelar pelos interesses do erário 

estadual", disse Herman Benjamin. 

Em seu voto, o ministro ainda lembrou que o dinheiro que a Andrade Gutierrez pretende receber em seus contratos 

será retirado de um estado à beira da falência, causada pela corrupção com participação do setor empresarial. "Os 

valores que precisam ser recuperados são estratosféricos e devem ser restituídos urgentemente ao povo espoliado", 

concluiu o ministro. 

Leia o acórdão. 

Veja a notícia no site 

 

Mulher condenada por envolvimento em extorsões na Ilha do Governador (RJ) continua na 

prisão 

 

Uma mulher condenada pela participação em grupo criminoso que extorquia comerciantes e motoristas profissionais 

na Ilha do Governador (RJ) teve sua prisão mantida por decisão do ministro João Otávio de Noronha, presidente do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ). A prisão preventiva foi decretada em março de 2017 pela Justiça do Rio de 

Janeiro. 

De acordo com o Ministério Público estadual, os comerciantes eram extorquidos nas comunidades da Ilha do 

Governador em troca de um suposto serviço de segurança. A denúncia também descreve práticas como a difusão 

clandestina de sinais de TV e internet, a monopolização do comércio de gás de cozinha na área controlada pelo 
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grupo e a extorsão de motoristas e de outros prestadores de serviços para permitir o desemprenho de suas 

atividades profissionais. 

Ainda segundo o MP, a mulher – esposa do principal líder da organização criminosa – participava ativamente da 

administração do dinheiro recebido dos motoristas extorquidos, gerenciando sua arrecadação e movimentando os 

valores por meio de diversas transações bancárias. 

Em primeira instância, ela foi condenada a 242 anos e três meses de reclusão pelos crimes de participação em 

organização criminosa e extorsão, mas o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reduziu a pena para 27 anos e nove 

meses, em regime inicial fechado. 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que, como ainda não há decisão definitiva na ação penal, não haveria 

motivo para que ela permanecesse presa, de acordo com o entendimento recente do Supremo Tribunal Federal 

(STF) sobre a prisão após a condenação em segunda instância. 

Sem ilegalidade 

Ao analisar o pedido de liminar, o ministro João Otávio de Noronha entendeu que não foram apontados indícios de 

flagrante ilegalidade que justifique o seu deferimento no regime de plantão. O presidente do STJ também destacou 

que, como o pedido de liminar se confunde com o mérito do habeas corpus, deve ser reservada ao órgão julgador 

competente a análise mais aprofundada da matéria, no momento do julgamento definitivo. 

"Ressalte-se que a paciente está em prisão preventiva desde 19/4/2017 e que, na sentença, não foi concedida a ela 

a possibilidade de recorrer em liberdade, o que demonstra que a sua prisão não foi fundamentada exclusivamente 

em entendimento do STF superado pelas ADCs 43, 44 e 54", concluiu o ministro ao indeferir a liminar. 

O habeas corpus vai tramitar no STJ sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro. 

 

Veja a notícia no site 

  

Promotor do RJ acusado de corrupção não consegue suspender ação penal 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, indeferiu pedido de liminar 

feito pela defesa do promotor Flávio Bonazza de Assis, acusado pelo Ministério Público de receber propina para não 

dar sequência a investigações contra empresas de transporte público do Rio de Janeiro. 

De acordo com a denúncia do MP, de junho de 2014 a março de 2016, Flávio Bonazza teria solicitado e recebido 

propina de empresários do transporte público estadual. Em contrapartida, segundo a narrativa ministerial, além de 

travar as investigações, o promotor teria se comprometido a vazar informações sobre ações do MP que 

contrariassem os interesses empresariais. 

Após pedido do MP, o caso foi remetido da Justiça estadual para a 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, 

devido à possível conexão com processos relacionados às Operações Calicute e Ponto Final, desdobramentos da 

Lava Jato. 

A defesa do promotor entrou com habeas corpus no STJ contra a decisão e, em liminar, requereu a suspensão da 

ação penal até o seu julgamento. No mérito, pediu a fixação da Justiça estadual como competente para o 

processamento e julgamento da ação, já que os fatos narrados pelo MP não teriam conexão com os desdobramentos 

da Lava Jato no Rio. 

Compartilhamento de provas 

O ministro João Otávio de Noronha afirmou que não há flagrante ilegalidade no caso que justifique a concessão da 

liminar no regime de plantão, durante as férias forenses. O presidente do STJ explicou que o Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro entendeu estar configurada a conexão intersubjetiva e probatória, o que indica a necessidade de 

reunião dos processos na Justiça Federal. 

Tal conclusão, acrescentou, "baseou-se no compartilhamento de provas entre as referidas ações, a exemplo da 

denúncia fornecida contra o paciente, que tem por fundamento elementos colhidos em delação premiada 
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homologada no juízo federal, o que corrobora com a remessa dos autos àquela instância para que analise, de forma 

aprofundada, a existência ou não da conexão". 

O ministro ressaltou que o exame do pedido de liminar exige a análise de questões que dizem respeito ao próprio 

mérito do habeas corpus. Além disso – observou –, o juízo federal deve se manifestar acerca da real necessidade 

de junção dos processos em andamento, "visto que os indícios que deram azo à formação da justa causa para a 

ação penal são oriundos de situação discutida lá, inviabilizando, portanto, a concessão do pedido de liminar". 

Após parecer do Ministério Público Federal, o habeas corpus tramitará no STJ sob a relatoria da ministra Laurita 

Vaz. 

Veja a notícia no site 

 

 

Processo de insolvência deve correr de forma autônoma em relação aos autos de execução 
  

O processo de insolvência civil é autônomo, de característica declaratória-constitutiva, e busca um estado jurídico 

para o devedor, não podendo ser confundido com a ação de execução, na qual a existência de bens é pressuposto 

para o desenvolvimento do processo. 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar recurso do Banco do 

Brasil que buscava fazer valer a tese de que a insolvência poderia ser requerida e declarada nos próprios autos da 

ação de execução, que ficaria suspensa em virtude da constatação da ausência de bens penhoráveis.  

No curso da execução de título executivo extrajudicial, o juiz indeferiu o pedido do BB para instauração de 

procedimento de declaração de insolvência civil dos executados, sob o argumento de que era incompetente para se 

manifestar sobre o tema. O valor da execução ultrapassa R$ 4 milhões. 

Peculiaridades 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso, ao entendimento de que, ainda que seja possível a 

análise da situação de insolvência do devedor, essa pretensão deve ser implementada em ação autônoma, devido 

às peculiaridades do procedimento a ser adotado. 

Em recurso especial, o BB argumentou que a exigência de ajuizamento de outra ação representaria afronta aos 

princípios da instrumentalidade das formas, da efetividade e da celeridade na prestação jurisdicional. 

Estado de insolvência 

A ministra Nancy Andrighi explicou que, nos casos de procedimentos executivos, a execução com concurso de 

credores exige, assim como na execução singular, um título executivo e a inadimplência do devedor. 

Entretanto, a relatora lembrou que há, na execução concursal, um requisito extraordinário à sua admissibilidade, 

que é o estado de insolvência do executado, verificável – conforme disposição legal – toda vez que as dívidas 

excederem à importância dos bens do devedor (insolvência aparente) ou quando o devedor não possuir outros bens 

livres e desembaraçados para nomear à penhora (insolvência presumida). 

Segundo Nancy Andrighi, no Código de Processo Civil de 1939, o concurso universal de credores caracterizava 

mero incidente no processo de execução singular, ou seja, ao devedor era conferida a faculdade de requerer a 

conversão diante da falta de bens penhoráveis suficientes ao pagamento integral do débito, estabelecendo, dessa 

forma, uma ampliação no polo ativo do processo executivo. 

Entretanto – destacou a ministra –, o CPC de 1973 transformou a execução coletiva em processo autônomo, de 

forma que a declaração de insolvência deverá ocorrer fora do âmbito da execução singular. 

"No mais, frisa-se que, ao passo que nas demais modalidades de execução o fim colimado é apenas o da satisfação 

do crédito exequendo, por atos de natureza tipicamente executiva, no procedimento da insolvência, o que se objetiva 

é a defesa do crédito de todos os credores do insolvente, para o que se faz necessário mesclar atividades de 

conhecimento e de execução, e até de acautelamento", concluiu a ministra ao negar o recurso do BB. 

Leia o acórdão. 
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Veja a notícia no site 

 

 

Ministro garante presença de cuidador em sala de aula para aluno com paralisia cerebral 
  

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Og Fernandes deu provimento a recurso especial para reformar 

acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e assegurar a presença de cuidador dentro da sala de aula 

para um adolescente portador da síndrome de Worster-Drought, uma forma rara de paralisia cerebral. 

Para o ministro, o cuidador deve ficar no local que entender necessário para o desenvolvimento de suas atividades, 

e a administração escolar tem de providenciar profissional adequado ao apoio pedagógico demandado pelo aluno 

com deficiência. 

Segundo os autos, após uma cuidadora acompanhar o aluno durante três anos, a nova diretora da escola estadual 

proibiu-a de permanecer na sala de aula, determinando que ficasse do lado de fora, esperando para ser acionada 

pela professora quando necessário. 

O aluno, em virtude da síndrome, sofre de hemiplegia (paralisia de metade do corpo), anorexia, dislexia, disfagia 

(dificuldade para engolir), dificuldades para falar e escrever, sequelas motoras e neurológicas, além de órteses na 

mão direita. 

O acórdão do TJSP, tendo em vista o dever do Judiciário de garantir o direito fundamental de crianças e 

adolescentes com deficiência à educação, reconheceu a necessidade de acompanhamento de profissional 

habilitado para o estudante. Porém, no entender do tribunal, a lei federal não descreve o local onde o cuidador deve 

permanecer para atender às necessidades do menor. 

No STJ, a Defensoria Pública interpôs agravo contra a decisão que inadmitiu seu recurso especial sob o argumento 

de incidência da Súmula 7/STJ. Segundo a DP, houve incompatibilidade entre a negativa de produção de provas e 

o julgamento de improcedência da ação por falta de provas. 

Atendimento especializado 

Ao reformar o acórdão do TJSP, o ministro Og Fernandes afirmou que não é lógico nem razoável deixar a cargo do 

professor avaliar se o aluno precisa ou não ser atendido pelo cuidador. 

"Não compete ao profissional encarregado da já relevante dinâmica didática, e certamente bastante sobrecarregado 

nessa atuação, dedicar atenção ao aluno que necessita de atendimento especializado até mesmo para engolir sua 

própria saliva com segurança, sentar-se corretamente ou segurar um lápis. Dispensa outras digressões concluir que 

o ensino de todo o grupo seria prejudicado pela atribuição adicional dessa responsabilidade ao professor", explicou. 

Segundo Og Fernandes, a consideração de que um aluno nas condições descritas no caso, com comprometimento 

motor e neurológico, dispensa atendimento integral e será melhor atendido em sua vida pela autonomia forçada "é 

absolutamente criticável". 

Para o relator, a Lei 13.146/2015 assegura a plena inclusão da pessoa com deficiência, sem discriminação, violência 

ou negligência, com atendimento integral por profissional adequado às suas necessidades pedagógicas específicas. 

Ao acolher integralmente o pedido do adolescente, o ministro Og Fernandes lhe assegurou a presença do cuidador 

dentro da sala de aula. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Judiciário terá novas turmas para formação de mediadores em 2020 
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